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ATA Nº 430/2018 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano dois mil e dezoito, às oito horas e quarenta e cinco
minutos, no Salão Nobre, no Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima trigésima vez,  em primeira sessão, o Conselho
Universitário,  presidido  pela  Professora  Nilda  de  Fátima Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado pelo
Professor José Henrique de Oliveira, Secretário de Órgãos Colegiados. Os Conselheiros presentes foram
os que se seguem: João Carlos Cardoso Galvão; Leiza Maria Granzinolli; Viviani Silva Lirio; Sebastião
Tavares de Rezende; Rubens Alves de Oliveira; João Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna Martins;
Odemir Vieira Baeta; Clóvis Andrade Neves; Márcio de Souza Duarte; Leonardus Vergutz; Eduardo de
Almeida Marques da Silva e seu suplente Artur Kanadani Campos; Luciene Muniz Braga Daskaleas;  Luiz
Carlos de Abreu Albuquerque; Arthur Meucci; Jackson Victor de Araújo; Marcos Ribeiro Furtado; Lílian
Perdigão Caixêta Reis; Reinaldo Batista Barbosa; Rita de Cássia Rezende Pereira;  Alexandre do Carmo
Alves  da  Silva;  Luiz  Otávio  Pacheco.  Justificaram as  ausências  os  Conselheiros:  Marco  Antônio  de
Oliveira;  Joana D'Arc Germano Hollerbach; Altino Rodrigues Neto; Cláudio Bellose de Oliveira; Diogo
Sena Baiero;   Harley Balduino Saraiva;  Guilherme Nacif  de Faria.  1- APRECIAÇÃO DA PAUTA.
Aprovada, por unanimidade, a presente pauta e a inversão do Item 13.5.1 – Relatório com proposta de
reformulação de procedimentos e normas internas da Divisão de Produção da UFV, como primeiro assunto
da segunda sessão desta reunião. 2- INFORMES. A Presidente informou a divulgação, em breve, do novo
site  da  UFV para  avaliação e  sugestões  dos  usuários.  O atual  site  permanecerá  até  janeiro  de  2019.
Informou ainda que, além da Corregedoria do MEC, o TCU tem cobrado informações e documentos da
UFV  sobre  a  incorporação  da  URP no  salário  dos  servidores.  Cada  vez  mais  rigorosos  os  Órgãos
Controladores  e  Fiscalizadores  do  Governo  Federal.  A Conselheira  Rita  de  Cássia  Rezende  Pereira
comentou, com pesar, a morte prematura do Servidor Aloísio Cardoso e, na oportunidade, solicitou que
sejam tomadas providências quanto à recomposição da CISTA, o que já tem sido feito. O Conselheiro
Carlos de Castro Goulart comentou o recente Ofício-Circular do MEC com o recolhimento e bloqueio de
vagas dos cargos extintos relacionados no Decreto de janeiro 2018. Comentou ainda ter sido encaminhada
correspondência  ao  Ministério  do  Planejamento,  solicitando  a  prorrogação  de  mais  um  ano  para  o
processamento da avaliação dos servidores com adicional de insalubridade, cujo prazo expira no final de
2018.  Até  aquele  momento,  a  UFV  não  havia  recebido  resposta  quanto  à  solicitação  feita.  3-
CONTRATOS E CONVÊNIOS – homologadas, por unanimidade, as assinaturas de todos os documentos
constantes na pauta. São eles: 4.1- Homologação do ad referendum - recomendados pela Comissão de
Acordos,  Contratos  e  Convênios  do  CONSU.  1.1-  CONTRATOS.  01.  Contrato  Nº  162/2014  –
UFV/FUNARBE. (Processo 012758/14), de 01/09/2014 (Objeto: Contratação da FUNARBE para realizar
o gerenciamento dos recursos oriundos do Termo de Cooperação nº 04/2012, firmado entre a UFV e o
ICMBio, para execução do Projeto intitulado como “Identificação das famílias beneficiárias e Diagnóstico
sócio produtivo em Unidades de Conservação Federais”);  02. Contrato Nº 10/2015 – UFV/FUNARBE.
(Processo 019966/14), de 06/02/2015 (Objeto: Contratação da FUNARBE para prestar apoio institucional
à produção de material didático e no oferecimento do “Curso de Produção Integrada”, oferecido em caráter
de  capacitação modulada e  na  modalidade  à  distância);  03.  Contrato  Nº 11/2016 – UFV/FUNARBE.
(Processo 014491/15), de 22/01/2016 (Objeto: Contratação da FUNARBE para projeto de Educação do
Campo);  04. Contrato Nº 11/2016 – UFV/FUNARBE. (Processo 0157761/15), de 06/12/2016 (Objeto:
Contratação da FUNARBE para gerenciar os recursos oriundos do ICMBio para execução do projeto
intitulado  “Identificação  das  famílias  beneficiárias  e  diagnóstico  sócio  produtivo  em  unidades  de
conservação  federais”);  05.  Contrato  Nº  225/2017  –  UFV/Fundação  Educacional  de  Caratinga  –
FUNEC/FUNARBE. (Processo 014056/17), de 01/10/2017 (Objeto: Prestação de serviços por parte da
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UFV à Contratante sob gestão da FUNARBE de acordo com necessidades da Contratante a forma de
Consultoria Técnica Especializada); 06. Contrato Nº 45/2017 – UFV/FUNARBE. (Processo 010780/17),
de 16/10/2017 (Objeto: Formalizar apoio concedido para pagamento de uma bolsa de Iniciação Científica
pela FUNARBE ao Projeto de Extensão (IPC-Viçosa); 07. Contrato Nº 176/2017 – UFV/Editora/Márcio
Lopes da Silva/Laércio Antônio Gonçalves Jacovine/Sebastião Renato Valverde. (Processo 011927/04), de
25/10/2017 (Objeto: Reimpressão da Obra Bibliográfica Economia Florestal- 2ª edição); 08. Contrato Nº
231/2017 – UFV/University of Tartu – UT. (Processo 000263/18), de 16/11/2017 (Objeto: Autorização
pela UFV à UT a título gratuito para condução de testes dos microrganismos Kluyveromyces marxianus);
09.  Contrato  Nº  227/2017  –  UFV/FACEV.  (Processo  000301/18),  de  08/12/2017  (Objeto:  Concessão
gratuita pela UFV à FACEV dos direitos de uso e gozo com utilização da Casa 03 da Vila Gianetti de
acordo com o Convênio n°10/2016 firmado entre UFV e FACEV); 10. Contrato Nº 228/2017 – UFV/Olam
Agrícola Ltda./Fundação Artística, Cultural e de Educação  para  a  Cidadania  de  Viçosa  (FACEV).
(Processo 011892/17), de 15/12/2017 (Objeto: Prestação de serviços educacionais por parte da UFV sob
gestão da FACEV visando pagamento de bolsa de estudos pela Contratante de acordo com condições
especificadas  no  presente  instrumento);  11.  Contrato  Nº  229/2017  –  UFV/CODEVASF.  (Processo
014656/17),  de  15/12/2017  (Objeto:  Oportunização  dos  serviços  prestados  pelo  Departamento  de
Engenharia Civil/UFV, monitoramento de qualidade de água, hidrossedimentologia e bioenergia nas áreas
de atuação da Codevasf); 12. Contrato Nº 10/2018 – UFV/Editora/Claudio Horst Bruckner/Carlos Eduardo
Magalhães dos Santos. (Processo 001515/16),  de 30/01/2018 (Objeto: Reedição da Obra Bibliográfica
Melhoramento  de  Fruteiras  Tropicais);  13.  Contrato  Nº  12/2018 –  UF/3M do Brasil  Ltda.  (Processo
014217/17), de 01/02/2018 (Objeto: Parceria na execução de projeto de pesquisa científica na linha de
Microbiologia de  Alimentos  –  Avaliação  de  Métodos  Rápidos  para  Controle  de  Qualidade  em
Alimentos);  14.  Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 41/2017 – UFV/VOGBR Recursos  Hídricos  &
Geotecnia Ltda./Fundação Artística, Cultural e de Educação Para a Cidadania de Viçosa (FACEV).
(Processo 002446/17), de 03/03/2018 (Objeto: Acréscimo de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais) do valor
original de Contrato ora aditando); 15. Contrato Nº 64/2018 – UFV/Lar dos Velhinhos. (Processo
004274/18), de 18/05/2018 (Objeto: Doação que a UFV faz em favor do Lar dos Velhinhos);  16. Termo
Aditivo Nº 02 ao Contrato Nº 85/2016 – UFV/Santiago e Souza Comércio e Serviços  Ltda.  (Processo
002353/16), de 29/06/2018 (Objeto: Reajuste do valor mensal bem como prorrogação de execução do
contrato ora aditando por mais 12 (doze) meses).  1.- CONVÊNIOS.  01. Convênio Nº 63/2017 –
UFV/Agroflor  e  Engenharia  e  Assessoria  em  Gestão  Empresarial  Ltda.  (Processo  015097/17),  de
19/12/2017  (Objeto:  Execução  de  projetos  de  pesquisa  e  extensão  na  temática  do  desenvolvimento
socioambiental  bem  como  eventos  de  divulgação  para  público  aberto);  02.  Convênio  Nº  64/2017  –
Secretaria de Estado Extraordinária de Desenvolvimento Integrado e Fóruns Regionais – SEEDIF/UFV.
(Processo  000228/18),  de  26/12/2017  (Objeto:  Apoio  conjunto  à  capacitação  dos  empreendimentos
cooperativos do Estado de Minas Gerais, a realização de estudos com temática no Cooperativismo bem
como incremento da interação entre  Estado,  Universidades Públicas e  Municípios dos territórios
mineiros no Caparaó e da Mata).  4- HOMOLOGAÇÃO DO AD REFERENDUM.  4.1- Capacitação.
Alteração  da  data  para  afastamento.  Doutorado.  4.5.1-  Walmir  da  Silva –  DZO (16-004119)  –
homologados os atos ad referenda do professor João Carlos Cardoso Galvão, Vice-Reitor, às páginas 82 e
93 do presente processo, aprovando a solicitação do servidor Walmir da Silva, lotado no DZO, de licença
integral, a partir de 1º de setembro de 2018, por 12 (doze) meses, para realização do doutorado sanduíche
na Université Laval, Quebec, Canadá; e prorrogação da licença, por 12 (doze) meses, a partir de 1º de
agosto de 2019. E aprovou a alteração da data de afastamento para realizar o Doutorado de 01/09/2018 a
30/08/2019 para 01/10/2018 a 30/09/2019. 5- PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS.
5.1- Concessão de uso de espaço para licitação de lanchonete na sede cultural do DCE (17-005657).
5.2- Concessão de uso de espaço para licitação de unidade de reprografia na sede administrativa
(porão) do DCE (17-005659).  Inicialmente, a Presidente expôs, em linhas gerais, a situação em que se
encontra  a  utilização dos espaços físicos mencionados,  sob a coordenação do DCE,  com destaque à
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denúncia feita junto ao Ministério Público Federal que tem cobrado sistematicamente um posicionamento
da UFV sobre esta matéria. Em seguida, submeteu ao Plenário uma solicitação do DCE, datada de 23 de
novembro de 2018, para que fosse garantido o direito de fala na presente reunião de dois representantes
legais, além da presença de dois representantes do DCE, na condição de ouvintes. Analisado o presente
requerimento,  o Plenário aprovou a concessão de até 10 minutos para que Natan Rezende Flauzino e
Guilherme Mucceli Moreira Rangel Cruz fizessem a sustentação oral em nome da entidade estudantil.
Autorizou ainda a presença, como ouvintes, até a fase conclusiva de esclarecimentos, de Lorena Crepaldi
Leitão Dias e Shara de Paula Moreira Narde, representantes do DCE. Assim posto, a palavra foi dada aos
representantes do DCE que expuseram, sob a égide da Lei 13019/2014, o possível encaminhamento de
uma nova parceria da entidade estudantil com a UFV, na condição de Organização da Sociedade Civil
(OSC), reforçando a importância vital de se manter sob a gestão do DCE tais espaços físicos. Esgotado o
tempo  permitido  aos  citados  expositores,  presentes  as  representantes  legais  da  entidade  estudantil,
supramencionadas,  passou-se  à  discussão  com  os  devidos  esclarecimentos,  oportunidade  em  que  o
Plenário enfatizou a impossibilidade de se firmar uma nova cooperação à luz da legislação mencionada,
em face do processo não conter a documentação necessária e da não sustentação jurídica para a presente
relação comercial, sob a forma de sublocação. Após a saída das representantes legais da entidade estudantil
e análise da nova proposta do DCE, na condição de Organização da Sociedade Civil (OSC), com vistas a
um novo acordo de cooperação a ser firmado com a UFV, passou-se à fase de votação, oportunidade em
que se deliberou, por vinte votos favoráveis e um voto contrário, o que segue: 1. indeferir a solicitação do
DCE de  uma parceria  com a  UFV como OSC,  respaldado no parecer  da  Procuradoria  Federal/UFV,
constante nas páginas 65 a 67 do processo nº 014899/2012; 2. solicitar ao DCE que manifeste, no prazo
máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  quanto  à  manutenção  de  funcionamento  dos  atuais  espaços  de  uma
lanchonete e de um serviço de reprografia,  por meio de processo licitatório realizado pela  UFV; e 3.
notificar as empresas instaladas para desocupação dos espaços físicos até 31/01/2019.  6- AVALIAÇÃO
DE ESTÁGIO PROBATÓRIO.  Aprovados, por unanimidade, considerando os pareceres exarados, os
Relatórios  Finais  de  Estágio  Probatório  dos  servidores  a  seguir  relacionados:  6.1-  Técnico-
Administrativos. 6.1.1- Naiara Moraes Amaral – CAF (15-013912); 6.1.2- Betânia Barros Lourenço –
CCS (16-000949); 6.1.3- Roberta Carvalho Machado – DSS (15-017612); 6.1.4- Juliana Gonçalves
Barbosa  –  CRP (15-015062);  6.1.5-  Mauro  Sérgio  Demartini  Júnior  –  DEE (16-001016);  6.1.6-
Cynthia Medeiros de Oliveira – DVT (18-003161); 6.1.7- Hugo Freitas Sobreira – DBG (16-001360);
6.1.8- Larisse Aparecida Ribas Batalha – DEF (15-017683); 6.1.9- Ana Paula ferreira Barros – PRE
(13-013947).  6.2- Docentes.  6.2.1- Francisco Claudio Lopes de Freitas  – DFT (14-013146); 6.2.2-
Carlos Moreira Miquelino Eleto Torres – DEF (15-001774); 6.2.3- Filipe Tamiozzo Pereira Torres –
DEF  (15-010705);  6.2.4-  Agustin  Zsögön  –  DBV  (15-007756).  6-  AVALIAÇÃO  DE  ESTÁGIO
PROBATÓRIO.  6.1.10-  Rodrigo José Possa Lopes  – PAD (14-009643)  –  O Plenário decidiu  pelo
encaminhamento do presente processo à PRJ, visando a uma análise e parecer circunstanciados do caso em
tela. Registre-se ainda a seguinte indagação: a Subcomissão de Recursos Humanos que presta assessoria
ao CONSU, nos termos da Resolução nº 03/2015/CONSU pode manifestar-se, em especial, sobre o mérito
dos assuntos chamados a se pronunciar? Ao meio-dia a primeira sessão foi encerrada. Aos cinco dias do
mês de dezembro do ano dois mil e dezoito, às oito horas e cinquenta e cinco minutos, no Salão Nobre, no
Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-
se,  pela quadringentésima trigésima vez,  em segunda sessão,  o Conselho Universitário,  presidido pela
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José  Henrique  de
Oliveira,  Secretário de Órgãos Colegiados.  Os Conselheiros  presentes  foram os  que se seguem:  João
Carlos  Cardoso Galvão;  Leiza Maria  Granzinolli;  Viviani  Silva  Lirio;  Sebastião  Tavares  de Rezende;
Carlos de Castro Goulart; Rubens Alves de Oliveira; João Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna
Martins; Odemir Vieira Baeta; Frederico José Vieira Passos; Márcio de Souza Duarte; Leonardus Vergutz;
Eduardo de Almeida Marques da Silva; Luiz Carlos de Abreu Albuquerque;  Arthur Meucci e sua suplente
Joana  D'Arc  Germano  Hollerbach;  Jackson  Victor  de  Araújo;  Helen  Hermana  Miranda  Hermsdorff;
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Ricardo  Lemos Maia Leite de Carvalho; Márcia Cristina Fontes de Almeida; Reinaldo Batista Barbosa;
Alexandre  do Carmo Alves da Silva; Luís Otávio Pacheco; Daniel Ferreira Alves e seu suplente César
Adonay  Benjamin  de  Souza  Silva;  Diogo  Sena  Baiero.  Justificaram  as  ausências  os  Conselheiros
Domingos Sarvio Magalhães Valente;  Álvaro Messias Bigonha Tibiriçá; Lílian Perdigão Caixêta Reis.
Com as boas vindas e votos de feliz êxito neste Colegiado Superior ao Discente e Conselheiro César
Adonay Benjamin de Souza e Silva, dados pela Presidente, os trabalhos foram reiniciados em atendimento
ao proposto na aprovação dos assuntos constantes da pauta anteriormente aprovada. 13- PROPOSIÇÕES
DIVERSAS. 13.5- Pró-Reitoria de Planejamento de Orçamento. 13.5.1- Relatório com proposta de
reformulação de procedimentos e normas internas da Divisão de Produção da UFV – Inicialmente, a
Presidente comentou a importância e a relevância do trabalho realizado pela Comissão designada pela
Portaria 0669/2017, com  vistas à reestruturação e reformulação de procedimentos e normas da Divisão de
Produção  da  UFV,  oportunidade  em que explicitou  seus  agradecimentos  aos  seus  representantes  pela
qualidade  do  trabalho  realizado.  Em seguida,  passou  a  palavra  ao  Conselheiro  Sebastião  Tavares  de
Rezende,  Pró-Reitor  de  Planejamento  e  Orçamento  e  Presidente  da  referida  comissão,  para  uma
apresentação  sobre  o  relatório  produzido  com  quinze  (15)  páginas  e  demais  documentos  anexos.
Posteriormente, os conselheiros se detiveram na análise do assunto e no esclarecimento de vários aspectos,
em razão da complexidade do tema. Em resposta a retirada de pauta do presente relatório durante a 429
reunião,  o Conselheiro Rubens Alves de Oliveira fez a leitura, na íntegra, do documento elaborado e
assinado pelos Diretores dos Centros de Ciências e Diretores dos Campi de Florestal e Rio Paranaíba e
datado de 21/11/2018, com exposição de motivos e considerações, além de proposições. Durante a fase de
encaminhamento  de  propostas,  o  Plenário  aprovou,  por  unanimidade,  as  proposições  constantes  no
Relatório Final da Comissão instituída pela Portaria nº 0669/2017/RTR. Aprovou ainda, por unanimidade,
a constituição de uma Comissão formada pelos Diretores dos Centros de Ciências, Diretores dos  campi
Florestal  e  Rio  Paranaíba,  ou  de  seus  representantes  legalmente  constituídos,  e  dos  Pró-Reitores  de
Administração, Planejamento e Orçamento, Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação e de Extensão e Cultura
para, num prazo de 120 dias, propor uma Política Institucional direcionada às atividades secundárias, a ser
apreciada e aprovada pelo CONSU. Por fim, foi aprovada, por unanimidade, a criação de uma Comissão
constituída dos Diretores dos Centros de Ciências, Diretores dos campi Florestal e Rio Paranaíba, ou de
seus representantes legalmente constituídos, coordenada pelo Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento
para, num prazo de 30 a 60 dias, tratar especificamente quanto à definição da fundação responsável pela
emissão de nota fiscal e gestão da Funarbinha. Às doze horas, a segunda sessão foi encerrada.  Aos seis
dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezoito, às nove horas e cinco minutos, no Salão Nobre, no
Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-
se,  pela  quadringentésima trigésima vez,  em terceira  sessão,  o  Conselho Universitário,  presidido  pela
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José  Henrique  de
Oliveira,  Secretário de Órgãos Colegiados.  Os Conselheiros  presentes  foram os  que se seguem:  João
Carlos Cardoso Galvão; Belmiro Zamperlini, Pró-Reitor de Administração em exercício; Felipe Stephan
Lisboa,  Pró-Reitor  de  Assuntos  Comunitários  em  exercício;  Alexandre  Martins  Reis,  Pró-Reitor  de
Planejamento  e  Orçamento  em exercício;  Carlos  de  Castro  Goulart;  Rubens  Alves  de  Oliveira;  João
Marcos de Araújo; Danielle Dias Sant'Anna Martins; Tereza Angélica Bartolomeu, Diretora do Centro de
Ciências  Humanas,  Letras  e  Artes  em  exercício;  Frederico  José  Vieira  Passos;  Domingos  Sarvio
Magalhães Valente;  Eduardo de Almeida Marques da Silva; Luiz Carlos de Abreu Albuquerque; Arthur
Meucci;  Jackson  Victor  de  Araújo;  Mércio  Botelho  Faria;  Raphael  de  Souza  Vasconcellos;  Reinaldo
Batista Barbosa; Alexandre do Carmo Alves da Silva; Daniel Ferreira Alves e seu suplente César Adonay
Benjamin  de  Souza  Silva;  Diogo  Sena  Baiero.  Justificaram as  ausências  os  Conselheiros:  Leonardus
Vergutz;  Luciene  Muniz  Braga  Daskaleas;  Álvaro  Messias  Bigonha  Tibiriçá;  Joana  D'Arc  Germano
Hollerbach; Marcos Ribeiro Furtado; Helen Hermana Miranda Hermsdorff; Silvana Maria Novaes Ferreira
Ribeiro. EXTRA  PAUTA.  O  plenário  aprovou  a  inclusão  extra  pauta  do  seguinte  item:  10-
SOLICITAÇÕES  DIVERSAS.  10.5-  Regularização  e  formalização  da  jornada  de  trabalho  dos
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servidores técnico-administrativos da Unidade Interdisciplinar de Políticas Inclusivas - UPI   (18-
010524). 7- REMOÇÃO. 7.1- Do Campus UFV - Florestal para o Campus UFV - Viçosa. 7.1.1- Flávia
dos Reis Arruda (17-002351) – aprovada, por unanimidade, por proposição da Conselheira Danielle Dias
Sant'Anna Martins, a solicitação da servidora Flávia dos Reis Arruda, ocupante do cargo de Auditor, lotada
no Campus UFV - Florestal, de remoção para a Auditoria Interna, Campus UFV - Viçosa. 7.2- Do Centro
Tecnológico de Desenvolvimento Regional de Viçosa – CENTEV para a Biblioteca Central, da PRE.
7.2.1- Edmilson Pereira da Mota Júnior (17-001841) – aprovada, por unanimidade, por proposição da
Conselheira Danielle Dias Sant'Anna Martins, a solicitação do servidor Edmilson Pereira da Mota Júnior,
ocupante do cargo de Auxiliar  em Administração,  lotado no  Centro Tecnológico de Desenvolvimento
Regional de Viçosa – CENTEV, de remoção para a Biblioteca Central,  da PRE.  8- ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE.  8.1-  Ofício  0077/2018/ASAV  –  o  plenário  tomou  conhecimento  e  analisou  o
conteúdo  do  Ofício  0077/2018/dir/asav,  de  09  de  novembro  de  2018,  com  solicitação  dos  técnico-
administrativos  do DBG referente à  avaliação a  ser  processada quanto  ao adicional  de insalubridade,
oportunidade em que os esclarecimentos foram prestados e detalhadas as providências e tarefas a serem
cumpridas pela empresa contratada. 8.2- Reavaliação. 8.2.1- Alexandre Cristiano Vicente Campos (12-
017012) –  O Plenário  decidiu pelo encaminhamento do referido processo à Comissão Interna da PGP,
responsável  pela  avaliação  de  insalubridade,  visando  ao  procedimento  de  nova  aferição.  9-
RECONSIDERAÇÃO. 9.1- Multa de atraso na entrega de Dissertação. 9.1.1- Ítalo Esposti Poly da
Silva (18-009370) –  O Plenário decidiu pelo parcelamento da dívida por atraso da entrega da dissertação,
em cinco prestações mensais fixas. Recomendado ainda um estudo de atualização da resolução vigente.
10- SOLICITAÇÕES DIVERSAS.  10.1- Conversão do regime de trabalho de 40H para 40H com
DE. 10.1.1- Mírian Santana Barbosa - DEM (18-005687) – aprovada, por unanimidade, a solicitação da
docente  Mírian Santana Barbosa, lotada no Departamento de Medicina e Enfermagem, de conversão do
regime de trabalho de 40H (quarenta horas semanais) para 40H com dedicação exclusiva (DE).  10.2-
Fundação  Arthur  Bernardes  (FUNARBE).  10.2.1-  Indicação  de  membros  dos  Conselhos  de
Administração  e  Fiscal  da  Funarbe  (18-011532)  –  aprovada,  por  unanimidade,   a  indicação  dos
membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da Funarbe, órgãos superiores da Fundação. São eles:
Membros efetivos - Giovana Figueiredo Rossi; José Antonio Marques Pereira;  Paulo Cesar Stringheta;
Israel  Teoldo  da  Costa;  Evandro  de  Castro  Melo.  Membro  externo:  Eveline  Teixeira  Caixeta.
Representante do Conselho Técnico de Pesquisa da UFV: Dênis Antônio da Cunha. Membros suplentes -
Thiago de Melo Teixeira da Costa;  João Luiz Lani; Roberto Max Protil; José Ambrósio Ferreira Neto;
Nédson Antônio Campos. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 18/2018/CONSU.  10.3-
Colaboração Técnica no Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais.  10.3.1- Carlos
Antônio  Rufino  -  CAF (18-008015)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  do  docente  Carlos
Antônio Rufino, lotado no  Campus UFV-Florestal,  de colaboração técnica junto ao Centro Federal de
Educação  Tecnológica  de  Minas  Gerais  (CEFET-BH),  Campus 9,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,
condicionada à manifestação do CEFET relativa ao aceite e ao plano de trabalho apresentado, além da
formalização quanto à liberação do docente Wagner José Rodrigues para o Campus de Florestal.. 10.4-
Professor Voluntário. 10.4.1- Mauri Martins Teixeira - DEA (18-003269) – aprovada, por unanimidade,
a  solicitação  do  professor  Mauri  Martins  Teixeira  para  participar  como  professor  voluntário  no
Departamento de Engenharia Agrícola, no período de 02/04/2018 a 01/04/2020, com a recomendação de
que seja cumprido o disposto no artigo 111 e demais parágrafos da resolução nº 15/2015/CONSU, com
destaque  ao  parágrafo  2º.  10.4.2-  Lourdes  Helena  da  Silva  -  DPE  (18-004602)  –  aprovada,  por
unanimidade,  a  solicitação  da  professora  Lourdes  Helena  da  Silva  para  participar  como  professor
voluntário  no  Departamento  de  Educação,  no  período  2018-2020,  com a  recomendação  de  que  seja
cumprido o disposto no artigo 111 e demais parágrafos da resolução nº 15/2015/CONSU, com destaque ao
parágrafo  2º.  10.5-  Regularização e  formalização da jornada de trabalho dos  servidores  técnico-
administrativos da Unidade Interdisciplinar de Políticas Inclusivas - UPI  (18-010524) – considerando
o teor do Ofício nº 396/2018/PGP, constante do referido processo, e as razões apontadas pelo conselheiro

5

192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                             CONSU 430.18

Frederico José Vieira Passos, Pró-Reitor de Ensino, quanto à necessidade de flexibilização de horário no
trabalho  prestado,  o  Plenário  aprovou,  por  unanimidade,  o  horário  de  funcionamento  da  Unidade
Interdisciplinar de Políticas Inclusivas - UPI, durante o período letivo, das 7 às 23 horas, de segunda a
sexta-feira, alterando a jornada de trabalho de três servidores, com escalas de 7-13h; 12-18h; e 17-23h. 11-
PRÓ-REITORIA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS.  11.1-Atualização  de  Fundamento  Legal  de
Aposentadoria – Comunica 557684 do Ministério de Planejamento.  Após as explicações dadas pelo
Conselheiro Carlos de Castro Goulart, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, no que tange à determinação e
orientação do Governo Federal, por meio do Ministério do Planejamento, e a manifestação da PRJ/UFV,
na forma de parecer, o Plenário  manifestou-se, por unanimidade, contrário ao recurso interposto pelos
servidores, encaminhando favoravelmente à alteração do fundamento legal de sua aposentadoria e de todos
os  servidores  aposentados  que  ainda  não  tiveram  sua  atualização  feita,  em  atendimento  ao  teor  do
Comunica  557684/2016 e  parecer  da  PRF/UFV.  11.1-  Adalberto  Rigueira  Viana (92-011089);  11.2-
Alonso Salustiano Pereira  (91-012245);  11.3-  Antônio  Aloísio  Ribeiro  (93-005589);  11.4-  Antônio
Bartolomeu do Vale (94-001398); 11.5- Arnaldo Chaer Borges (94-001023); 11.6- Dirson Vieira (94-
001064); 11.7- Euclides Redin (94-001130); 11.8- Fernando Camelier (94-002047); 11.9- Francisco
Carlos Carvalho da Silva (92-003510); 11.10- Francisco Simonini da Silva (94-001830); 11.11- Hélio
Alves Vieira (92-002785); 11.12- Hercio Pereira Ladeira (92-004271); 11.13- Ildeu Pereira Milagres
Fialho  (94-001598);  11.14-  Joaquim  Joel  do  Valle  Rodrigues  (94-001371);  11.15-  José  Borges
Pinheiro Filho (94-001978); 11.16- José Cambraia (93-012385); 11.17- José Clévio Dias Casali (93-
005465);  11.18- José Fagundes (94-002078);  11.19- José Maria de Paiva (94-001120);  11.20- José
Oscar Gomes de Lima (94-001126); 11.21- Luiz Hemetério Martins Carneiro (94-001675); 11.22-
Mauro Resende (93-012561); 11.23- Mauro Roberto Martinho (94-001787); 11.24- Romeu Sampaio
(91-008539); 11.25- Sérgio Pacheco (93-010120); 11.26- Vicente de Paula Pereira (92-001979); 11.27-
Wilson Denículi (93-014295); 11.28- Percília Dolores Valenza (92-008368); 11.29- Roberto Ferreira
da Silva (94-001670); 11.30- Renato Mauro Brandi (94-001584); 11.31- José Antônio Bhering (92-
003541);  11.32- Geraldo Luiz Pinto (94-001871); 11.33- Roberto Maciel Cardoso (94-001702).  12-
RECURSO. 12.1- Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 12.1.1- Auxílio-transporte – processo judicial
(16-012962) – Por unanimidade, o Plenário  manifestou-se contrário ao recurso interposto, respaldado no
parecer da Procuradoria Jurídica, constante na página 117 do supracitado processo.. 12.2- Reconsideração
de desligamento. 12.2.1- Marcos Vinícius Abrantes Silva (23114.900035/2018-04) – considerando a não
existência  de fato novo referente à solicitação,  o Conselho manteve a  decisão proferida em sua 429ª
reunião, realizada no dia 29.10.2018, em quarta sessão, indeferindo a solicitação do estudante Marcos
Vinícius Abrantes Silva, do curso de Agronomia, matrícula 85117.  13- PROPOSIÇÕES DIVERSAS.
13.1- Colégio de Aplicação – Cap-COLUNI. 13.1.1- Adequações no anexo da Res. nº 11/2015/CONSU
(18-006603)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  do  Colégio  de  Aplicação  -  CAp-COLUNI,
constante  do  presente  processo,  de  alteração  no  Anexo  I  da  resolução  nº  11/2015/CONSU.  13.2-
Departamento de Economia Doméstica.  13.2.1- Regimento Interno da Unidade Interdisciplinar de
Estudos  em  Desenvolvimento  Humano  e  Social  –  UNIEDH/DED  (17-011277)  –  aprovado,  por
unanimidade, o Regimento Interno da Unidade Interdisciplinar de Estudos em Desenvolvimento Humano
e Social – UNIEDH/DED. Esta decisão ficou consubstanciada na resolução nº 17/2018/CONSU.  13.3-
Departamento de Zootecnia. 13.3.1- Regimento Interno do Departamento de Zootecnia (18-005055)
–  aprovado, por unanimidade, o  Regimento Interno do Departamento de Zootecnia. Esta decisão ficou
consubstanciada na Resolução nº 19/2018/CONSU.  13.4- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.
13.4.1- Criação das Políticas de Inovação da UFV (18-008700) – aprovada, por unanimidade, a criação
da Política de Inovação da UFV. Esta decisão ficou consubstanciada na Resolução nº 20/2018/CONSU.
EXTRA PAUTA. 14- RECURSO. 14.1- Relato de situação envolvendo dois estudantes residentes das
moradias estudantis (17-006489) – Após tomar conhecimento e analisado o recurso impetrado por Rafael
Moysés  Machado,  constante  na  página  317,  o  Conselho  manifestou-se  contrário,  por  unanimidade,
mantendo a decisão proferida anteriormente (página 312), respaldada no parecer da Procuradoria Jurídica/
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UFV (páginas 321 a 323). Aprovou, ainda, por unanimidade, o prazo até 12/12/2018, quarta-feira, para que
Rafael Moysés Machado deixe o alojamento, sendo não mais permitida sua visitação neste ambiente. Às
doze horas e quinze minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, se
aprovada, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares e pelo Secretário de
Órgãos Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira.
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